PARECER Nº  682  , DE 2004 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 1028, DE 2003

 

O Projeto em epígrafe foi apresentado pelo nobre Deputado Ítalo Cardoso,  com a finalidade de instituir no calendário do Estado a “Semana da Mulher”.

 

Não foram apresentadas emendas ou substitutivos, durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 119ª e 123ª Sessões Ordinárias. Tendo em vista a aprovação de requerimento nesse sentido, a proposição passou a tramitar em regime de urgência.

 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Passo a fazê-lo, na condição de Relator designado. 



O Projeto sob análise propõe a inclusão, no calendário do Estado, da Semana da Mulher, a realizar-se anualmente, na semana em que recair o dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher.

 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. 

Ocorre, entretanto, que a Semana da Mulher já se encontra instituída desde 1985, através da Lei nº 4.565, de 18 de abril daquele ano. Como a legislação em vigor pode ser aperfeiçoada por idéias constantes do Projeto sob análise, propomos o seguinte substitutivo:

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 1028, de 2003

Altera a Lei nº 4.565, de 18 de abril de 1985, que instituiu a Semana da Mulher. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º - A Lei nº 4.465, de 18 de abril de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica instituída a “Semana da Mulher”, a ser comemorada anualmente, na semana em que recair o dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher. 

Artigo 2º - O Poder Executivo fará realizar, na semana de que trata o artigo 1º, em bibliotecas públicas e na rede oficial de ensino, bem como nos órgãos da administração direta e indireta do Estado, palestras, conferências, reuniões e outros eventos que invoquem a problemática da mulher em nossa sociedade, visando à construção de normas públicas que venham a melhorar a convivência entre mulheres e homens. 

Parágrafo único – As ações governamentais poderão ser realizadas diretamente ou mediante convênio com organizações não governamentais do movimento de mulheres e do movimento sindical. 

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro de 30 (trinta) dias de sua publicação.”

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei 1028, de 2003, na forma do substitutivo sugerido neste parecer.

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 3/3/2004

a) Baleia Rossi – Presidente

Afonso Lobato – Alberto Turco Loco Hiar – Eli Corrêa Filho – Baleia Rossi – Vanderlei Siraque – Mauro Menuchi – José Bittencourt.
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